
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PALMARES

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRÂNSITO E
TRANSPORTES-AMDESTRAN

PORTARIA Nº 0011 / 2023 DE 01 ABRIL DE 2023

EMENTA: Dispõe sobre a criação DO
CENTRO DE FORMAÇÃO, TREINAMENTO
E APERFEIÇOAMENTO PARA GCM o
CFETA.

 
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE DEFESA SOCIAL,
TRÂNSITO E TRANSPORTES – AMDESTRAN, MÁRIO
MARINHO M. DA SILVA NETO, no uso das
suas atribuições legais definidas pela Lei nº 1.929/2013, que
dispõe sobre a criação e instituição da referida Autarquia e dá
outras providências, sem prejuízo de outras Leis e Dispositivos
que regulam a matéria.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º criar no ambito da AMDESTRAN o órgão de
formação, treinamento e aperfeiçoamento para Guardas
municipais o CFETA,tendo como amparo legal o art. 12 da lei
13.022/14 estatuto geral das Guardas.
 
Artigo 2º Não será permitida a cobrança de valores para
formação, treinamento e aperfeçoamento com carater lucrativo,
podendo ser aportado valores que venham costear dispesas tais
como: hora aulas, custos administrativos e operacionais.
 
Artigo 3º O aporte citado no segundo paragrafo poderá ser
repassado por pessoa juridica ou passoa fisica, no primeiro
caso via oficio no segundo caso via convite, para participação
em curso ofertado.
 
Artigo 4º o centro de formação, treinamento e formação será
gerenciado por Jerfferson Adriano Da Silva cunha então
comandante da GCM deste municipio sobre portaria de número
001/2022

 
MÁRIO MARINHO DA SILVA NETO 
Presidente da AMDESTRAM 
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